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HOMOLOGAÇÃO.

|
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ie " Tendo em vista a-manifestação expressa em ato pela Comissão Julgadora

Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Altair, HOMOLOGO, a Licitação na

Modalidade de Pregão: Presencial nº. 02/2022 à proponente: ATLAS BEBEDOURO

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ nº:00.691/190/0001-30, no valor de R$.

107.500,00(cento e sete mil e quinhentos reais). | po Pos
|

I

|

|

t

|

|

Câmara Municipal de Altair, 03 de agosto de 2022.

<a 2Devani Bis
Presidente dadaqa unicipal
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TERMOD E ADIUDICAÇÃO

A Comissão Julgadora Permanenté de Licitação, daCâmara Municipal

de Altair, de conformidade com o Pregáão Presencial nº. 02/2022 resolve ADJUDICAR o

objeto
.

do Pregão a Empresa ATLAS BEBEDOURO VE ÍCULOSE PEÇAS LTDA,

inscrita no CNPJ nº 00.'691.190/0001-30, no valor de R$ 107.500,00 (centoe
sete mile quinhentos.reais), levan
Municipal de Altair, para a sua Homologação ou Revogação.

do ao conhecimento doSr. Presidente da Câmara

de agosto de 2022.

Membro
VESGOMES. cosa



“Indicado pé Departamento solicitante.

“RuáQuatro,
0,240 -centro -
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-
CEP 15480000 -Alta

CONTRATO Nº 02/2022"
JNICIPAL'D ALTAIR/SP' 'com séde-naae'04; nº240/- Centro; inscrita no

; 9 :nº:51:359. 776)000133; neste ato. representado: pelo(a) Sr:(a) Presidente da

CâmaraMunicipal, Devani' Bispo dos Santos, ora denc minada:CONTRATANTEe de outro

jado 'a'Empresa ATLAS BEBEDOURO VEICULOS"E"PEÇAS LTDA estabelécida. na Avenida

Hamlet “Stamato; nº.553,.bairro, Laranjeiras, CEP'14.711:074, na,«cidade. de -Bebedouro,

ulo
nscrita. no CNPJ sobnº 00,691, 190/0001 30, nes o representada

RODRIGO GOMES;: portador(a)-do RG; 2.089.661-4:€ inscrito no

CPR/MEnê:2: .595.408-62,ora denominada CONTRATAD/

ão. Presencial nê 02/2022,i justoe'acordadoo que ségue, nos-térmos do
P

Edital eseus anexostrata masdaLei Federal.
'integranítedo resente, independe:E

tratotéráprazoidevigência. de 12 meses,
08.202 22 etérmin em 03:08:

0, de 27de
nos 12ido)prpri

õe
laterais oupor acordo das pa!

enca os'da' er presa CONTRATZ

equitd io gconômico--fina
iguál. período e por
7'da Lei Federal n.

transporte, cargaée des rga,. sendo. a aceitaçã de

3 Deveráa; 'CONTRATADA |entrégar o-objet
exigidos,no ANEXO1, do Termo|dê Referência.



0:3889.1257
Ir.sp. goubr -
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Duranteoprazo
o

de garantia doobjetoo fornecedor fica.obrigade
co problemas,

be
trofi ina

até 100Kmída sede da Câm jará Mur ieladéAdairSP
para re

Raid RRTec oPares &

sas despesas, sem,quaisquer ônus
scarga, tributose quaisquer outros
: at Y sta gr Cu

àide “objeto, oa
Tete, carga, de

| “banco. gênci e à'correnteem:“que deverá ser

efetivado«ocrédito, no prazo de até 30
o

(rima) dias, apóbs recebii (definitivo da nota:

ipaihiar e fiscalizar, por meio“de “preposto “designa o pelo titular do

Departamento requisitante, a execuçãoda entrega do objeto: deste:contrato;ce
ficarséa entreg doobjei oàaconteceu pdhtopineo Hpeniaão:

Cs

eséos esclarecimentos | que venhama é
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6.4oDepartamento requisitante, por m
acessoà inspeção do objeto a ser entregue
atendimento à proposta;
6.4.1. Rejeitar, no todo ou em parte, «o

especificações deste Terno de Referência.

65. Controlaro.prazodervigênciadeste co

6.6 cu da daprorrogação/ alterações des
. E DA E

6:7. Fiscalizar o cumprimento das. cláusul
a GONTRATADA: asirregularidades.
6.8; Paralisar ou suspender, a qualqier tempo, ài
total, mediante pagamento único e exclusi

6.9:Solicitar?àCONTRATADA àentregad

7. 3.Protéderàsubstituição do peso q
impossibilitado. de realizar.aentrega;
7a: Responsabilizar:se por danos.caus
decorrentes de sua culpa: ou dolo naex

sto; o excluindo«oureduzindo essé

agara: importância correspondenteàà
6.3.1. Efetuar o pagamento

n

na forma e previstos: nestec

soncommmao

ntecedência necessária

mantecedência
«

os seus
s

fornecedores quelanto a

aquisição,
n

nó prazo
o

contratado;
ontrato,

|

|

sentante. ea.qualquer tempo, terá|
ATADA, verificando as condições de

eio, de repre
pela CONTR)

objeto que 4 CONTRATADA entregar fora das

ntrato ;. o

te contrato
o
juntoàautoridadecompetente;

as contratuaispelaCONTRATADA, comunicando

deforria parcial ou |

Vo da entrega executada; —E|

O objeto indi tando 0 diaoquedeverá ser entregue.
| à

de com os parâmetros delineados
«em| propostas

m normas de regência; Pio

ara repr én

hiando necestseió; je-por qualquer motivo fique

sados diretamente ao.
5
Município ou. a

|

terceiros,
ecução: do: contrato, ou: por seu”empregado ou
À responsabilidade

à

à fiscalizaçãê 10; e
Ss

s

encargos trabalhistas, previdenciários,“fiscais e |.

este contrato; o
ra-éventuais diigônciasa)

Ç

Sê verificarem vícios, “defeitos ou incorreçõeg
5

resultantés da” 'sua aplicação nos
enuiná entos. que: asuitilizarem Ea

:
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7.9. Informar a
A

CONTRATANTE sobre quaisquer
“ioiatrência com,antecedência para que

sejam tomadas decisões assertivas, não ocorrendo apa alisação da execução do contrato.
|

CLÁUSULAaDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

mosdo artigo.86 da Lei 8.666/93, has y d

fornecimento do objéto ôu descumprimento de cláusula: contratual, serelcada multa de

moraà CONTRATADA de0,1% (um«décimo por
cento) sobreo valor do contrato, por dia de

atraso,até o limite de 15(quinze) dias,
0

ou
1

por ocorrê cia do, descump ento. s

8.2.0 atraso “injustificado no fornecimento do -objeto
“superior a15 (quinze) dias,

iza execução|totaldo coritráto:
ae ted JETÊ cias CURA ak rencia pal60

sejam LOmaAd As ECU to FÊ ota :
Edo ão,

:

8.3. Pela inexecução
totaléou parcialão objeto

é

do
o

contrato, a prefeitura Municipal de Altair

dofistido'de:SãoP: uló-poderá-nos'têrihosdo-art. 87 da Lei 8.666/93, garantido odireito

do. contraditório eda ampladefesa aplicar à CONTRATADA. as seguintes penalidades:

ajiadvertênicia;” :
infustlvicaç e

bMultade-£0 (dezporcêntd sobre 0valor daproposta;vsus pc rária'ide participação: em licitação é: pedir a one
Adi jnistração;por prazo. nãosupérior à2 (dois)

anos; dae
d). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração “Pública

iniquán -perduraremos motivos'determinantesda n ia Seja ronovida a

éà própria autoridade queapliçoi

ocontratado” ressarcir a,Administração| 'aplicad rh baseni inc

so a

trato, deix:
retardamentodaex açãode:seli

pótese'de descumprimento
é
dasnormasd ste é

É

entréga,O MUNICÍPIO,
sent

em “prejuízo. d

isquer disposições deste cont ato
“beimassi

Fatdsujeita àmulta de.10%(dezPe
ultas quesse referem os itens “p. 1” e: 2";
erão “automaticamente deduzidas dopa same!

mé
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-Ema cammramunleipalaterDhomatocor

8:6.A sanção: estabelecid ina letra: a” do subitem“8,5” poderá
se
ser
r
aplicada juntamente

SP. Fones:
em 889-1220 | 388
.cáma alanpg=:

com a da. letra “br, facultada a defesa
do interessado no prazoéde 05 (cinco) dias úteis;

ração de, a bem do interesse público, res

8.8: Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidadespp
poderãodeixarde ser.aplicadas, pela metade,

veu.atos que reduziram. efetivamente os dano
sode culpa recíproca Eteloo he dh,

441

referém
submetidasa análise do Departamento Jurídico,
cabíveis. ri |

aplicação de multas, bem como a anulação

straçãodosfatosoda pesialidade, bemci
itens 8.8:e 8. 8.1, serão “efetuadas em procedimento próprio

içãodaaplicação das penalidades :ao. exercíciodo contraditório não, impede a

cindir O contrato de. rma unilatéral e

asião€emqueéadefesa eoTegursoadmini trativo 1

não terãoefeito suspensivo;
sto S: neste contrato

caso “a: CONTRATADA lemonstre que

os resultantes de*sua conduta,
ou ainda,

|

edução dos danos forcompleta,as pemlidadespoderão
ser“reduzidas. em até

dução:a que se
“posteriormente

para. recomendaçãodas providências

doempenh rescisão: do contrato,

o as“as sanções:- relacionadas || neste contrato serão “precedidas"de: processo
administrativo,medianteo

o
gtalssee garantirá

a ampla defesae
eo

o

contraditório.

E

O
ditadoeste “contrato, |ipijêndento:“de

v dos" “ao. Processo de Licitação - Pregão
Habilitação), observados, no que couber, os discipli

8.666/93e 10. 520/2002. | | c ido
10,2. Os casos omissos. serão dirimidos de comum acórdo. entr
legislação eemà

vigor. o | pero|

ei |

o contrato
tuais previstas emlei efou o presente |

iso 78/daLei 8.666/93.

adaline dispõe o artigo 79 e80 daLei

e“transcrição, todos os”“documentos.
Presencial: nº 13, 021º (Proposta e

namentos, ditados nas.Leis Federais nos

necessárias“neste instra
contrato, para todos os fins e

efeitos de
rono
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“Ricaà
y

contratada amáânter, durante toda a execu

ESTADO DESÃO|PAULO
- CNPJ NºS1359. 76/0001-33.
-CEP 15430-000 -- Altair - SP,- Fones: (17) 3889-1220). 3889-1257

E-mail:ee«com or, «camaraaltalrsp. gov.br“m,

ção do contrato, em. compatibilidade

com às “obrigações. por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, conforme artigo

CLAUSULAXI - DO FOROà

55, inciso XII daLei 8. 666/08.
|

1

|
q1Aspartes elegem 6 Foro da Comarca de Olímpia/SPda dirimir quaisquer conflitos

UC
|

E,por estarem assim contratadas, as partes asia
igual teor, na presença de 02(duas)

te

teste
T0.4. Fic

témunhas.

oriundos deste Contrato, renunciando a qualquer
outro especial ou deExecução.

|

este contrato. emos (três) vias,de

esmiaraMunicipal deAltaNySP,/ Y

- BEBEDOURO VEÍ


